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INTRODUÇÃO 

Um processo democrático requer, entre outras condições, a compreensão esclarecida e a 

participação efetiva dos cidadãos, que, por sua vez, dependem da publicidade dos atos públicos 

e do acesso à informação (Rodrigues, 2014). Dessa forma, o direito ao acesso à informação 

constitui um instrumento de accountability, pois possibilita à sociedade civil acessar 

informações públicas, o que, por sua vez, contribui para a fiscalização da atuação estatal e o 

fortalecimento do regime democrático. O direito à informação é considerado um direito 

fundamental (Brasil, 2011) que viabiliza a luta pelo acesso e manutenção de outros direitos 

(Calderon, 2013; Artigo 19, 2023; Voces Del Sur, 2022; Angélico, 2012).  

No caso brasileiro, a consolidação democrática, que enfrenta o desafio de lidar com o legado 

de opacidade da ditadura militar (Nader; Pelegrine, 2020), ampliando os obstáculos aos 

processos de redemocratização (Linz e Stepan, 1996), precisa também lidar com os impactos 

das suas profundas desigualdades sociais no acesso à informação. Em torno desse recorte, 

Silitonga et al. (2024, p. 3, no prelo, tradução nossa) apontam que desigualdades de poder 

ligadas a condições sociais limitam o acesso à informação pública e aos serviços públicos, a 

participação política, o exercício de direitos e a cobrança de accountability governamental. 

Desta forma, “a Lei de Acesso poderia funcionar mesmo como um reforço ao já desigual acesso 

a recursos (materiais e simbólicos) governamentais” (Angélico, 2012, p.14).  

Atualmente, no Brasil, o direito à informação está previsto na Constituição de 1988 e tem sua 

regulamentação específica através da Lei n. 12.527/2011 (LAI) (Brasil, 2011). Contudo, 

persistem barreiras em sua efetivação, o que compromete a accountability (ONU, 2013). Diante 

disso, o presente estudo tem como objetivo caracterizar desafios na efetivação do direito ao 

acesso à informação pública no Brasil, considerando os processos de democratização e as 

assimetrias de poder.  

 

DESENVOLVIMENTO  
Esta pesquisa possui abordagem qualitativa. Para sua execução, foram utilizadas as técnicas de 

pesquisa bibliográfica, centrada em publicações técnicas, e pesquisa documental, sobre o direito 

de acesso à informação no Brasil. O presente estudo origina-se das atividades de Iniciação 

Científica da autora no grupo de pesquisa Politeia, que tem como enfoque os temas de 

coprodução do bem público, accountability, inovação e sustentabilidade. A análise aqui 

apresentada deriva do levantamento e sistematização de relatórios técnicos sobre a 

implementação da LAI, etapa da pesquisa consolidada em um relatório e no Painel Radar LAI 

(UDESC, 2025). Essa inserção permite que os resultados dialoguem com debates qualificados, 

como os que ocorrem no âmbito do Conselho Nacional de Transparência, Integridade e 

Combate à Corrupção, CTICC, da Controladoria-Geral da União, CGU, do qual o grupo 

Politeia participa. Articula-se, ainda, ao projeto “Accountability e equidade em serviços 

públicos: um estudo em governos nacionais e locais no Brasil, Colômbia, Espanha e Indonésia”. 

Nesse contexto, integra-se também ao Encontro Internacional EquiGov, produto dessa pesquisa, 

realizado em Florianópolis em outubro de 2024, que teve como objetivo discutir a equidade nos 

serviços públicos a partir da agenda de governos e parlamentos abertos.  
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RESULTADOS 

Os achados da pesquisa, em consonância com o levantamento realizado no âmbito do projeto 

Radar LAI, indicam que os desafios à efetivação do direito ao acesso à informação no Brasil 

podem ser agrupados em duas dimensões centrais e interligadas. A primeira dimensão refere-

se aos desafios socioeconômicos e de acesso, que perpetuam a desigualdade na capacidade de 

exercer esse direito. Conforme detalhado no relatório Radar LAI (Politeia, 2025, no prelo), essa 

dimensão se caracteriza pelas barreiras ao acesso relacionadas à estrutura digital, como sistemas 

com baixa acessibilidade e exigência excessiva de cadastros, que penalizam cidadãos com 

menor domínio de ferramentas digitais. Somam-se a isso os desafios relacionados ao conteúdo 

da informação, como o uso de linguagem excessivamente técnica e a entrega de respostas 

genéricas ou inconclusivas, dificultando a compreensão da informação. 

A segunda dimensão envolve obstáculos institucionais e culturais que minam a implementação 

da LAI dentro do próprio Estado. Conforme apurado no relatório Radar LAI (Politeia, 2025, no 

prelo), o principal deles é a cultura institucional, caracterizada pela resistência de gestores, a 

persistência da "cultura do sigilo" e uma baixa valorização da transparência. Essa resistência é 

reforçada por falhas na de capacitação e governança, como a falta de formação dos servidores 

sobre a LAI e a LGPD, e a ausência de fiscalização e de sanções efetivas pelo descumprimento 

de prazos e negativas mal aplicadas. Por fim, na esfera legal e normativa, o quadro aponta uma 

baixa adesão às diretrizes da LAI e a ausência de mecanismos de responsabilização, o que, na 

prática, enfraquece a accountability e a credibilidade da lei.  

- 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  
O presente estudo buscou identificar os desafios na efetivação do direito ao acesso à informação 

no Brasil e evidenciou a existência de uma dupla barreira que compromete a accountability. De 

um lado, os obstáculos socioeconômicos e de acesso, que limitam a capacidade de grande parte 

da população de exercer esse direito; de outro, os entraves institucionais e culturais, marcados 

pela persistência de uma cultura do sigilo dentro do próprio Estado. Diante disso, torna-se 

evidente que a existência da LAI, ainda que expresse intenso trabalho pela democratização e 

melhoria do serviço público no Brasil é insuficiente. Para que o acesso à informação seja 

verdadeiramente democratizado, é necessária a criação de estruturas e mecanismos que atuem 

nessas duas frentes. Isso implica ampliar a acessibilidade digital, simplificar processos e a 

linguagem pública — capacitando especialmente aqueles que mais precisam desse direito para 

a manutenção de outros direitos fundamentais — e, ao mesmo tempo, combater ativamente a 

cultura do sigilo por meio da formação contínua de servidores e da aplicação efetiva de sanções. 

Consequentemente, será possível ampliar o número e a pluralidade de pessoas capazes de 

utilizar essas informações e fortalecer ainda mais a sociedade civil, em sua pluralidade, dando-

lhe condições para que se torne mais vigilante e para que a transparência sirva, de fato, como 

um pilar para o fortalecimento do regime democrático brasileiro, para todas as pessoas.   
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